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REQUERIMENTO Nº        DE 2016 
(Do Sr. Nelson Marchezan Júnior) 

 

 

Requer a realização de Audiência 
Pública para debater a Projeto de Lei 
n.º 1.983/2015 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Nos termos do Art. 255 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados 

(RICD), requeiro a Vossa Excelência que, ouvido o Plenário desta Comissão, 

sejam tomadas as providências para a realização de Audiência Pública para 

debater a Projeto de Lei n.º 1.983 de 2015 que altera o art. 28 da Lei nº 8.935, 

de 18 de novembro de 1994. Requer que seja convidado o Presidente ou 

Representante do Instituto de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 

Jurídicas do Brasil (IRTDPJ). 

 

 

 

 

 

 

 



 

JUSTIFICATIVA 

 

           O Instituto de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 

Jurídicas do Brasil (IRTDPJ) é uma entidade de classe sem finalidade lucrativa. 

A entidade tem o propósito de disseminar a importância dos 

Títulos e Documentos e de Pessoas Jurídicas nas relações pessoais e 

comerciais; associar os títulos à segurança e eficácia jurídica, aspectos sempre 

vitais nas transações. Se presta a representar o segmento junto aos poderes 

constituídos em todas as esferas e distribuir informação técnica especializada, 

atualizada e confiável. 

Ante o exposto, requer realização de audiência pública com a 

participação do Instituto de Registro de Títulos e Documentos e de Pessoas 

Jurídicas do Brasil (IRTDPJ), por entender que as sugestões do debate com a 

mesma em muito contribuirá para o processo realizado no âmbito desta 

Comissão Especial, pedindo, portanto, o apoio dos nobres pares na aprovação 

do presente requerimento. 

 

 

 

 

Sala de Sessões, em        de                      de 2016. 

 

 

 

 

 

 

NELSON MARCHEZAN JÚNIOR 
Deputado Federal 
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